
 

 

 

 

 

 

Indicação nº 3961, de 2017 
 

Indica ao Sr. Governador a liberação de recursos financeiros no 
valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) para aquisição 
de um veiculo do tipo van em favor do município de Marabá 
Paulista. 

 

 

Autoria: Deputada Clélia Gomes 
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INDICAÇÃO Nº 3961, DE 2017 

 

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do 
Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São 
Paulo, as providências necessárias, a fim de determinar à Secretaria de Saúde 
do Estado a liberação de recursos financeiros no valor de R$ 150.000,00 (cento 
e cinqüenta mil reais) para aquisição de um veiculo do tipo van em favor do 
município de Marabá Paulista. 

JUSTIFICATIVA 

O referido município encontra-se localizado no Pontal do 
Paranapanema, possuindo em sua área de jurisdição 07 (sete) assentamentos, 
sendo eles denominados de Assentamento Santo Antonio, Areia Branca, Santo 
Antônio do Prata, Nossa Senhora Aparecida, São Pedro, Santa Maria e Don 
Paulo Evaristo Arns. Há, ainda, a criação de mais um assentamento na 
Fazenda Nazaré denominada “Franco Montoro”, com previsão de assentar 
mais 235 famílias. 

A atual situação da cidade não permite a concessão 
desse transporte com segurança e comodidade. Assim, como outros 
municípios do Estado, Marabá Paulista passa por grave crise econômica, 
inviabilizando a solução desse problema por conta própria. Para minimizar o 
déficit de transporte na área de saúde é que se pleiteia a aquisição de uma van 
em benefício dos pacientes. 

O principal objetivo é atender os pacientes dos 
assentamentos do município de Marabá Paulista. Assim, esses pacientes 
merecem serem transportados com dignidade e urgência quando necessário. 

Diante do exposto, indico a presente propositura e 
contamos com a atenção, generosidade e apoio do Excelentíssimo Senhor 
Governador do Estado de São Paulo para melhor atender o município de 
Marabá Paulista. 

 

Sala das Sessões, em 4/12/2017. 

 

a) Clélia Gomes 


